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Ato Governamental nº 0037 João Pessoa, 05 de janeiro de  2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e atendendo ao disposto no art. 2º do
Decreto nº 20.217, de 26 de dezembro de 1988,

R E S O L V E nomear os membros para compor o Conselho Estadual de
Trânsito do Estado da Paraíba – CETRAN-PB, para um mandato de 02 (dois) anos.

Representantes da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social
Vice Presidente             Ramilton Sobral Cordeiro de Morais
Representantes do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN
Membro                        Américo José Estrela Uchoa
Suplente                       Tarcisio Leite de Lacerda
Representantes do Departamento de Estradas de Rodagem – DER
Membro                        Sólon Alves Diniz
Suplente                       Rizonaldo Rodrigues da Costa
Representantes da Polícia Militar do Estado da Paraíba
Membro                        Cel. Wilde de Oliveira Monteiro
Suplente                       Cel. José Gomes da Silva
Representantes da Superintendência de Transporte e Trânsito -
STTrans - Município João Pessoa
Membro                        Laura Maria Farias Barbosa Gualberto
Suplente                       Omar Ramalho Mangueira Filho
Representantes da Superintendência de Trânsito e Transportes Públicos
STTP - Município Campina Grande
Membro                        Salomão Augusto de Medeiros Souto
Suplente                       Maria Geane Araújo
Representantes da Superintendência de Trânsito e Transportes Públicos
STrans - Município Patos
Membro                        Alexandre Batista Nóbrega
Suplente                       Paulo César de Medeiros
Representantes das Empresas de Transporte de Passageiros e
Empresas de Transporte de Cargas do Estado da Paraíba
Membro                        Amauri Alves de Azevedo
Suplente                       José Arlan Silva Rodrigues
Representantes do Sindicato dos Motoristas e Trabalhadores em   Transportes

Rodoviários do Estado da Paraíba
Membro                        Adelmar Azevedo Regis
Suplente                       Adão Domingues Guimarães

Ato Governamental nº 0038 João Pessoa, 05 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado, c/c art. 13, § 6º, da Lei complementar
nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E tornar sem efeito o Ato Governamental nº 6.271, publicado no
Diário Oficial do Estado, edição do dia 24 de maio de 2009.

Ato Governamental nº 0039 João Pessoa, 05 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado, c/c art. 13, § 6º, da Lei complementar
nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E tornar sem efeito o Ato Governamental nº 7.127, publicado no
Diário Oficial do Estado, edição do dia 07 de julho de 2009.

Ato Governamental nº 0040 João Pessoa, 05 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no
art. 33, inciso I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei 8.186, de
16 de março de 2007,

R E S O L V E exonerar EPITÁCIO PESSOA PEREIRA DINIZ FILHO,
Matrícula nº 164.540-4, do cargo de provimento em comissão de Agente Operacional II, Símbolo
CSE-4, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 0041 João Pessoa, 05 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear MAIRA MIRELLA MOURA LIMA, para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Agente Operacional II, Símbolo CSE-4, da Secretaria de Estado da
Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 0042 João Pessoa, 05 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no
art. 33, inciso I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei 8.186, de
16 de março de 2007,

R E S O L V E exonerar PABLO ROCHA DE VASCONCELOS, Matrícula nº
164.565-0, do cargo de provimento em comissão de Subgerente de Projetos e Aplicativos da
Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social, Símbolo CGI-2.

Ato Governamental nº 0043 João Pessoa, 05 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear EUGÊNIO BARROS BORTOLUZI, Matrícula nº
155.706-8, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Subgerente de Projetos e Aplicativos
da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social, Símbolo CGI-2.

Ato Governamental nº 0044 João Pessoa, 05 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no
art. 33, inciso I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei 8.186, de
16 de março de 2O07,

R E S O L V E exonerar LUIZ DE CERQUEIRA COTRIM NETO, Matrícula nº
156.487-1, do cargo de provimento em comissão de Delegado de Comarca da Terceira Regional
de Polícia Civil, Símbolo CSP-4, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 0045 João Pessoa, 05 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,  e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear ALARICO LOPES DA ROCHA, Matrícula nº 156.904-
0, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Delegado de Comarca da Terceira Regional
de Polícia Civil, Símbolo CSP-4, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 0046 João Pessoa, 05 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no
art. 33, inciso I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei 8.186, de
16 de março de 2007,

R E S O L V E exonerar ANTONIO HÉLIO GOMES MAGALHÃES, Matrí-
cula nº 076.540-6, do cargo de provimento em comissão de Chefe de Cartório da Delegacia
Especializada de Crimes contra o Patrimônio da Capital, Símbolo FGT-1, da Secretaria de Estado
da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 0047 João Pessoa, 05 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,  e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear EVERALDO MARTINS DA COSTA, Matrícula nº
076.501-5, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Chefe de Cartório da Delegacia
Especializada de Crimes contra o Patrimônio da Capital, Símbolo FGT-1, da Secretaria de Estado
da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 0048 João Pessoa, 05 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 33, inciso I,
da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E exonerar JOÃO PEREIRA E MELLO JUNIOR, Matrícula nº
135.722-1, do cargo de provimento em comissão de Delegado Titular da Oitava Delegacia Distrital da
Capital – Distrito Industrial, Símbolo CSP-3, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 0049 João Pessoa, 05 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear ANTONIO HÉLIO GOMES MAGALHÃES, Matrícula
nº 076.540-6, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Chefe de Cartório da Delegacia
Especializada de Defraudações e Falsificações da Capital, Símbolo FGT-1, da Secretaria de Estado
da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 0050 João Pessoa, 05 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear JOSÉ DUARTE DA SILVA, Matrícula nº 159.566-1,
para ocupar o cargo de provimento em comissão de Comissário de Polícia da 7ª Regional de
Polícia Civil, Símbolo FGT-1, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 0051 João Pessoa, 05 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear JOSÉ CARLOS FELICIANO DA SILVA, Matrícula nº
127.345-1, para ocupar o cargo de provimento em Comissão de Comissário de Polícia da 7ª
Regional de Polícia Civil, Símbolo FGT-1, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 0052 João Pessoa, 05 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear MARCONE RODRIGUES DE MENDONÇA, Matrí-
cula nº 155.356-9, para ocupar o cargo de provimento em Comissão de Comissário de Polícia
da 7ª Regional de Polícia Civil, Símbolo FGT-1, da Secretaria de Estado da Segurança e da
Defesa Social.

Ato Governamental nº 0053 João Pessoa, 05 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
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inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº
8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear ANTÔNIO DE PÁDUA DE LIMA SOUZA, Matrícula nº
087.552-0, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Comissário de Polícia da Décima
Regional de Polícia Civil, Símbolo FGT-1, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 0054 João Pessoa, 05 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear EPITÁCIO DO RAMO CAVALCANTI ALVES DE
AZEVEDO, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor Técnico da Chefia de
Gabinete da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social, Símbolo CAD-7.

Ato Governamental nº 0055 João Pessoa, 05 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,  e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear LUIZ DE CERQUEIRA COTRIM NETO, Matrícula nº
156.487-1, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Delegado de Comarca da Sétima
Regional de Polícia Civil, Símbolo CSP-4, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 0056 João Pessoa, 05 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no
art. 33, inciso I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei 8.186, de
16 de março de 2O07,

R E S O L V E exonerar ALARICO LOPES DA ROCHA, Matrícula nº 156.904-
0, do cargo de provimento em comissão de Delegado de Comarca da Sétima Regional de Polícia
Civil, Símbolo CSP-4, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 0057 João Pessoa, 05 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,  e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear ALINE CHRYSTIANE MENDES SILVA, Matrícula nº
154.926-0, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Chefe de Cartório da Décima
Segunda Delegacia Distrital - Bessa, Símbolo FGT-2, da Secretaria de Estado da Segurança e da
Defesa Social.

Ato Governamental nº 0058 João Pessoa, 05 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,  e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear ERISSANDRO PINTO DE ANDRADE, Matrícula nº
155.362-3, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Delegado de Comarca da Quinta
Regional de Polícia Civil, Símbolo CSP-4, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 0059 João Pessoa, 05 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no
art. 33, inciso I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei 8.186, de
16 de março de 2O07,

R E S O L V E exonerar ERISSANDRO PINTO DE ANDRADE, Matrícula nº
155.362-3, do cargo de provimento em comissão de Delegado de Comarca da Quarta Regional de
Polícia Civil, Símbolo CSP-4, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 0060 João Pessoa, 05 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear MATILDE MONTEIRO BARREIRO DE ARAÚJO,
Matrícula nº 138.420-1, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Comissário de
Polícia da Terceira Regional de Polícia Civil, Símbolo FGT-1, da Secretaria de Estado da Segurança
e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 0061 João Pessoa, 05 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 33, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E exonerar EDUINO FACUNDO DE ALMEIDA, Matrícula nº

072.794-6, do cargo de provimento em comissão de Delegado Titular da Delegacia de Polícia
Interestadual da Capital, Símbolo CSP-2, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 0062  João Pessoa, 05 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear JOÃO PEREIRA E MELLO JUNIOR, Matrícula nº 135.722-
1, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Delegado Titular da Delegacia de Polícia Interes-
tadual da Capital, Símbolo CSP-2, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 0063 João Pessoa, 05 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,  e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear FABIANO DE MOURA RIBEIRO, Matrícula nº 155.707-
6, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Chefe de Cartório de Comarca da Sexta
Regional de Polícia Civil, Símbolo FGT-2, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 0064 João Pessoa, 05 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,  e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear FRANCISCO SILVA RODRIGUES, Matrícula nº 060.265-
5, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Chefe de Cartório de Comarca da Sexta Regional
de Polícia Civil, Símbolo FGT-2, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 0065 João Pessoa, 05 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,  e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear DAMIÃO AUSIKLEBIO DA SILVA, Matrícula nº 156.509-
5, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Chefe de Cartório de Comarca da Sexta Regional
de Polícia Civil, Símbolo FGT-2, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 0066 João Pessoa, 05 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,  e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear MARIVALDO RODRIGUES SOBREIRA, Matrícula nº
155.127-2, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Chefe de Cartório da Sétima Delegacia
Distrital - Cabedelo, Símbolo FGT-2, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 0067 João Pessoa, 05 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,  e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear MANOEL MANDÚ DA SILVA FILHO, Matrícula nº
072.217-1, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Chefe de Cartório de Comarca da
Terceira Regional de Polícia Civil, Símbolo FGT-2, da Secretaria de Estado da Segurança e da
Defesa Social.

Ato Governamental nº 0068 João Pessoa, 05 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,  e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear MARCONE JOÃO DE SOUZA, Matrícula nº 156.868-
0, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Chefe de Cartório da Terceira Delegacia
Distrital da Capital - Tambauzinho, Símbolo FGT-2, da Secretaria de Estado da Segurança e da
Defesa Social.

4��	���	�������������

4�-�	��C��������������4�����
PORTARIA Nº 001 /SEDS  Em 04 de janeiro de 2010.

Define as atribuições das Delegacias da Mulher do Estado da Paraíba.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições conferidas pelo art. 89, § 1º, inciso II, da Constituição Estadual do Estado
da Paraíba, resolve:

 CONSIDERANDO a necessidade de garantir o bom atendimento à sociedade e
de padronizar as atividades de polícia judiciária das Delegacias Especializadas da Mulher do Estado
da Paraíba, sobretudo no que tange a atribuição investigativa desta Delegacia Especializada, con-
forme orientação da norma técnica de padronização das DEAMs, estabelecido pela Secretaria
Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça, determinar que:

a) na qualidade de Delegacia Especializada da Mulher, compete-lhe a responsabi-
lidade prevenir, registrar, investigar e reprimir atos ou condutas baseadas exclusivamente no
gênero que se configurem infrações penais e que tenham sido cometidos contra mulheres em
situação de violência;

b) dentre as infrações penais que tenham sido cometidos contra mulheres em
situação de violência destacam-se os crimes contra a vida, contra a liberdade pessoal, contra a
liberdade sexual, contra a honra e aqueles tipificados no capítulo intitulado “das lesões corporais,
alterados pela Lei n.º 11.340/2006”, todos constantes do Código Penal Brasileiro, assim como o
crime de tortura (Lei nº 9.455/1997);

c) a Delegacia Especializada da Mulher no exercício das suas atribuições atuará na
área de sua respectiva circunscrição do município à qual se encontra instalada;

d) as autoridades policiais lotadas nas Delegacias Especializadas da Mulher devem
realizar - ou determinar que se realize - todos os procedimentos policiais cabíveis para a elucidação
de notícia de fato que se configure infração penal sob sua atribuição investigativa e adotar medidas
protetivas, bem como encaminhar a mulher atendida para a Rede de Atendimento à Mulher em
situação de Violência;



������������ 	� � 
����	������� ��� ��� �������� ��� ���� ;���	����������

PORTARIA Nº 001/2010-SECCMG                             João Pessoa, 04 de janeiro de 2010

O SECRETÁRIO EXECUTIVO CHEFE DA CASA MILITAR DO GOVER-
NADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 11, inciso
XI, do Decreto nº 9.751, de 01 de dezembro de 1982, c/c o art.51 e seu § 4º da Lei Federal nº 8.666,
de 21/06/93, RESOLVE:

Designar o Major QOC PM, Matrícula 514.561- 9, Marcos Alexandre de Olivei-
ra L. Sobreira, o Capitão QOC PM, Matrícula 520.614-6, Marcelo Tadeu Rodrigues Lima e o
1º Tenente QOC PM, Matrícula 521.252-9, Rodolfo Emanoel de Freitas Rosas, para, sob a
presidência do primeiro, constituírem a Comissão Permanente de Licitação desta Casa Militar do
Estado da Paraíba, que funcionará no período de 04 de Janeiro a 31 de dezembro de 2010.

�����6�����	����B���	����	

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR – CEHAP

PORTARIA/CEHAP  Nº 255/2009

O DIRETOR PRESIDENTE da COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO
POPULAR – CEHAP, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, inciso XI, do
Estatuto Social,

RESOLVE:
1. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do

primeiro, integrarem a Comissão objetivando o Exame da Proposta Técnica da Concorrência
01/2009, conforme disposições contidas no item 8.2 do Edital.

2.
João de Deus Ângelo – matricula  nº138.104-1
Paulo Ricardo Maroja Ribeiro matricula nº 138.029-0
Napoleão Leite Rodrigues Mangueira- matricula nº 95778-0
3. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

João Pessoa, 28 de dezembro de 2009

����������(�����D�(���

DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL

PORTARIA Nº 002/DEGEPOL   Em 05 de janeiro de 2010.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008, e
tendo em vista a necessidade administrativa do órgão abaixo mencionado,

RESOLVE remover o servidor Alfeu de Araujo Silva, matrícula nº. 156.578-
8, Agente de Investigação, Código GPC-608, para prestar serviços na Corregedoria de Polícia
Civil desta Pasta.

e) os procedimentos policiais instaurados e todas as noticias crimes das infrações
penais que não dizem respeito às atribuições da Delegacia Especializada da Mulher devem ser
encaminhados para o respectivo Delegado Regional para redistribuição ou outras providências
decorrentes.
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FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA DA PARAÍBA
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1999

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 6571-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO  à   servidora   MARIA AMÉLIA TEIXEIRA MEDEIROS ,  Professor de Educação
Básica 3,  matrícula  nº 132.712-7, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme
o disposto no Artigo 6º incisos I a IV  da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c o art. 40, §
5º, da CF/88.

João Pessoa, 27 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2052

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 2359-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO   à   servidora   MARIA
DO CÉU SOUZA MELO ,  Agente Administrativo Auxiliar,  matrícula  nº 109.738-5, lotada na
Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 40, § 1º, III, alínea
“b”, da CF, com redação dada pela EC nº 41/03,  c/c o art. 1º da lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 27 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2053

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 1270-09,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO   à   servidora   MARIA
DILMA DE LACERDA DOS SANTOS ,  Auxiliar de Serviço,  matrícula  nº 76.592-9, lotada na
Secretaria de Estado da Saúde, conforme o disposto no Artigo 40, § 1º, III, alínea “b”, da CF,
com redação dada pela EC nº 41/03,  c/c o art. 1º da lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 27 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2054

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 210-09,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO   à   servidora   MARIA
DA COSTA SILVA ,  Agente Administrativo,  matrícula  nº 96.199-0, lotada na Secretaria de
Estado da Saúde, conforme o disposto no Artigo 40, § 1º, III, alínea “b”, da CF, com redação
dada pela EC nº 41/03,  c/c o art. 1º da lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 27 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2055

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 544-09,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO   à   servidora   MARIA
DE LOURDES DA SILVA ,  Agente Administrativo Auxiliar,  matrícula  nº 97.075-1, lotada na
Secretaria de Estado da Administração, conforme o disposto no Artigo 40, § 1º, III, alínea “b”,
da CF, com redação dada pela EC nº 41/03,  c/c o art. 1º da lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 27 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2056

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 2245-09,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO   à   servidora
CARMELIA SOARES DO NASCIMENTO , Auxiliar de Serviço,  matrícula  nº 129.389-3,
lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 40, § 1º, III,
alínea “b”, da CF, com redação dada pela EC nº 41/03,  c/c o art. 1º da lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 27 de novembro de 2009.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº 2057

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 257-09,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO   à   servidora   CLA-
RA LÚCIA VIEIRA PEREIRA , Agente Administrativo Auxiliar   matrícula  nº 91.318-9, lotada
na Secretaria de Estado da Saúde, conforme o disposto no Artigo 40, § 1º, III, alínea “b”, da CF,
com redação dada pela EC nº 41/03,  c/c o art. 1º da lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 27 de novembro de 2009.
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2058

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 3732-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO   à   servidora   MARIA
DA CONCEIÇÃO SOUSA DOS SANTOS , Auxiliar de Serviço,   matrícula  nº 115.374-9,
lotada na Secretaria de Estado da Saúde, conforme o disposto no Artigo 40, § 1º, III, alínea “b”,
da CF, com redação dada pela EC nº 41/03,  c/c o art. 1º da lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 27 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2059

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 575-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO   à   servidora
FRANCISCA CARVALHO DOS SANTOS , Professor  ,   matrícula  nº 62.097-1, lotada na
Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 40, § 1º, III, alínea
“b”, da CF, com redação dada pela EC nº 41/03,  c/c o art. 1º da lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 27 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2060

 O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no
art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº
6541-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO   à   servidora   MARIA
CATARINA DE ALMEIDA BATISTA, Professor  Educação básica 1 B IV,   matrícula  nº 63.730-1,
lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 40, § 1º, III,
alínea “b”, da CF, com redação dada pela EC nº 41/03,  c/c o art. 1º da lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 27 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2061

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 7578-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO   ao   servidor   FRAN-
CISCO JOÃO DA SILVA, Vigilante,   matrícula  nº 64.161-8, lotado na Secretaria de Estado da
Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 40, § 1º, III, alínea “b”, da CF, com
redação dada pela EC nº 41/03,  c/c o art. 1º da lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 27 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2062

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 924-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO   à   servidora   MARIA
FLORIANO DO NASCIMENTO, Professor de Educação Básica 1,   matrícula  nº 142.218-9,
lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 40, § 1º, III,
alínea “b”, da CF, com redação dada pela EC nº 41/03,  c/c o art. 1º da lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 27 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2063

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 1255-09,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO   à   servidora   RITA
MARIA DOS SANTOS ALMEIDA, Auxiliar de Serviço,   matrícula  nº 150.709-5, lotada na
Secretaria de Estado da Saúde, conforme o disposto no Artigo 40, § 1º, III, alínea “b”, da CF,
com redação dada pela EC nº 41/03,  c/c o art. 1º da lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 27 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2064

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 1147-09,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO   ao   servidor  JOSÉ
GOMES DA SILVA, Agente Administrativo Auxiliar,   matrícula  nº 95.661-9, lotado na Secre-
taria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 40, § 1º, III, alínea “b”,
da CF, com redação dada pela EC nº 41/03,  c/c o art. 1º da lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 27 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2065

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 992-09,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO   à   servidora
ANTONIA DE QUEIROZ COSTA, Auxiliar de Serviço,   matrícula  nº 93.149-7, lotada na
Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 40, § 1º, III, alínea
“b”, da CF, com redação dada pela EC nº 41/03,  c/c o art. 1º da lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 27 de novembro de 2009.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº 2066

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 4966-09,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO   à   servidora  MA-
RIA DALVA DE OLIVEIRA SILVA, Auxiliar de Serviço,   matrícula  nº 131.875-8, lotada na
Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 40, § 1º, III, alínea
“b”, da CF, com redação dada pela EC nº 41/03,  c/c o art. 1º da lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 27 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2067

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 1726-09,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO   à   servidora  EUNICE
FERNANDES DE SOUZA, Auxiliar de Serviço,   matrícula  nº 94.601-0, lotada na Secretaria de
Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 40, § 1º, III, alínea “b”, da CF,
com redação dada pela EC nº 41/03,  c/c o art. 1º da lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 27 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2068

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 81-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO   à   servidora  MA-
RIA SALUSTIANO DA CONCEIÇÂO, Auxiliar de Serviço,   matrícula  nº 131.257-0, lotada na
Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 40, § 1º, III, alínea
“b”, da CF, com redação dada pela EC nº 41/03,  c/c o art. 1º da lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 27 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2069

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 662-09,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO  ao   servidor  SE-
BASTIÃO DA SILVA PEREIRA, Auxiliar de Serviço,   matrícula  nº 77.981-4, lotado na Secre-
taria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 40, § 1º, III, alínea “b”,
da CF, com redação dada pela EC nº 41/03,  c/c o art. 1º da lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 27 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2099

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 151-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO  à servidora  SÔNIA DE FÁTIMA SILVA DE MELO, Professor de Educação Básica
3, matrícula  nº 76.621-6, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o
disposto no Artigo 8º, incisos I, II, e III, alínea “a” e “b”, c/c §4º do mesmo artigo da
Emenda Constitucional nº 20/98, c/c o art. 3º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 30 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2100

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 2390-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO  à servidora  SEVERINA CARDÔZO GOMES, Professor de Educação Básica 3,
matrícula  nº 56.795-7, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no Artigo 8º, incisos I, II, e III, alínea “a” e “b”, c/c §4º do mesmo artigo da Emenda
Constitucional nº 20/98, c/c o art. 3º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 30 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2101

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 5658-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO  à   servidora  SHIRLEY COUTINHO ALVES, Professor de Educação Básica 1,
matrícula  nº 64.055-7, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no art. 6º, inciso I a IV, da EC nº 41/03 c/c o art. 40, § 5º da CF/88.

João Pessoa, 30 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2102

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 3428-08,

RESOLVE
 CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO  à   servidora  SANDRA MARIA DE SOUSA FALCONE, Professor de Educação
Básica 1, matrícula  nº 82.079-2, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme
o disposto no art. 6º, inciso I a IV, da EC nº 41/03 c/c o art. 40, § 5º da CF/88.

João Pessoa, 30 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2103

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 9707-06,

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO  à   servidora  CELIZIA RODRIGUES FERRER, Professor, matrícula  nº 71.309-
1, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 6º, inciso
I a IV, da EC nº 41/03 c/c o art. 40, § 5º da CF/88.

João Pessoa, 30 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2104

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 1234-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO  à   servidora  CARMÉLIA MATIAS DINIZ, Professor, matrícula  nº 61.413-1,
lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 6º, inciso I a
IV, da EC nº 41/03 c/c o art. 40, § 5º da CF/88.

João Pessoa, 30 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2105

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 5443-08,

RESOLVE
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CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO  à   servidora  CÉLIA MOURA CORRÊA GUEDES, Professor de Educação Básica
2, matrícula  nº 71.512-3, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o
disposto no art. 6º, inciso I a IV, da EC nº 41/03 c/c o art. 40, § 5º da CF/88.

João Pessoa, 30 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2106

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 4789-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO  à   servidora  RUZENILDA ÁRABE RIMÁ DE OLIVEIRA, Professor de Educa-
ção Básica 3, matrícula  nº 92.655-8, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura,
conforme o disposto no art. 6º, inciso I a IV, da EC nº 41/03 c/c o art. 40, § 5º da CF/88.

João Pessoa, 30 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2107

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 3962-07,

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO  à   servidora  JOSEFA DE JESUS AMORIM, Professor, matrícula  nº 64.030-1,
lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 6º, inciso I a
IV, da EC nº 41/03 c/c o art. 40, § 5º da CF/88.

João Pessoa, 30 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2108

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 3888-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO  ao   servidor  REINALDO GUEDES MARINHO DE AQUINO, Professor de
Educação Básica 2, matrícula  nº 64.449-8, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura,
conforme o disposto no art. 6º, inciso I a IV, da EC nº 41/03 c/c o art. 40, § 5º da CF/88.

João Pessoa, 30 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2109

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 4579-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO  ao   servidor  JOSÉ CLIZALDO DA SILVA FRANÇA, Professor de Educação
Básica 3, matrícula  nº 63.252-0, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme
o disposto no art. 6º, inciso I a IV, da EC nº 41/03 c/c o art. 40, § 5º da CF/88.

João Pessoa, 30 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2110

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 4679-08,

RESOLVE
 CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO  ao   servidor  ANTONIO PIRES FIGEUIREDO, Professor de Educação Básica 3,
matrícula  nº 63.351-8, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no art. 6º, inciso I a IV, da EC nº 41/03 c/c o art. 40, § 5º da CF/88.

João Pessoa, 30 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2135

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 1511-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO  à    servidora  MARIA DOS SANTOS SOARES, Agente Administrativo, matrí-
cula  nº 87.242-3, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, conforme o disposto no art. 6º, inciso
I a IV, da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 01 de Dezembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2137

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 6291-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO  à    servidora  MARIA JOSÉ ALVES BARBOSA, Técnico de Nível Médio ,
matrícula  nº 93.214-1, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, conforme o disposto no art. 6º,
inciso I a IV da Emenda Constitucional  nº 41/03.

João Pessoa, 01 de Dezembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2138

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 7130-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO  à    servidora  MARIA DO CARMO CONFESSOR DE MELO,  Auxiliar de
Serviço , matrícula  82.058-0, lotada na Secretaria de Estado  da Educação e Cultura, conforme o
disposto no art. 6º, inciso I a IV da Emenda Constitucional  nº 41/03.

João Pessoa, 01 de Dezembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2139

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 8771-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO  à    servidora  MARIA DAS DORES COSTA DE SOUZA,  Assistente de
Administração , matrícula  139.068-6, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura,
conforme o disposto no art. 6º, inciso I a IV da Emenda Constitucional  nº 41/03.

João Pessoa, 01 de Dezembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2140

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 4941-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO  à    servidora  MARIA HELENA DE ARAÚJO,  Auxiliar de Serviço , matrícula
67.162-2, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 6º,
inciso I a IV da Emenda Constitucional  nº 41/03.

João Pessoa, 01 de Dezembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2141

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 5050-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO  à    servidora  MARIA DO SOCORRO CIRINO,  Agente de Saúde , matrícula
68.670-1, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, conforme o disposto no art. 3º,  da Emenda
Constitucional  nº 47/05.

João Pessoa, 01 de Dezembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2215

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº  2095-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à   servidora  SONHA MARIA DA SILVA FERREIRA, Professor., matrícula  nº
72.021-6, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 6º,
incisos I a IV da Emenda Constitucional  nº 41/03, c/c o art. 40, § 5º da CF/88.

João Pessoa, 03 de dezembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2216

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº  7075-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à   servidora  MARIA DO SOCORRO ÂNGELO SERAFIM, Professor. de
Educação Básica 1, matrícula  nº 78.140-1, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura,
conforme o disposto no art. 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional  nº 41/03, c/c o art.
40, § 5º da CF/88.

João Pessoa, 03 de dezembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2217

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº  7280-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à   servidora  MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO GARCIA, Professor. de Educação
Básica 1, matrícula  nº 143.339-3, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme
o disposto no art. 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional  nº 41/03, c/c o art. 40, § 5º
da CF/88.

João Pessoa, 03 de dezembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2218

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº  3853-08,

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO à   servidora  RITA DE CÁSSIA DE OLIVEIRA FREITAS, Professor. de Educação
Básica 1, matrícula  nº 85.187-6, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme
o disposto no art. 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional  nº 41/03, c/c o art. 40, § 5º
da CF/88.

João Pessoa, 03 de dezembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2219

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº  2636-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à   servidora  JOSELIA RODRIGUES DA CUNHA, Professor. de Educação
Básica 1, matrícula  nº 142.586-2, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme
o disposto no art. 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional  nº 41/03, c/c o art. 40, § 5º
da CF/88.

João Pessoa, 03 de dezembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2220

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº
10928-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à   servidora  MARIA PAULO FERREIRA, Professor,  matrícula                 nº
131.661-3, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 6º,
incisos I a IV da Emenda Constitucional  nº 41/03, c/c o art. 40, § 5º da CF/88.

João Pessoa, 03 de dezembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2221

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº  4682-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à   servidora  MARIA EDNAILDE CIRILO, Professor,  matrícula                 nº
81.457-1, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 6º,
incisos I a IV da Emenda Constitucional  nº 41/03, c/c o art. 40, § 5º da CF/88.

João Pessoa, 03 de dezembro de 2009.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº 2222

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº  1703-07,
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RESENHA/PBPREV/GP/Nº 226-2009

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDEFERIU o(s)
processo(s) abaixo relacionado(s):

RESENHA/PBPREV/GP/Nº 214-2009

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pelos incisos I, e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU o(s)
seguintes processo(s)  de ABONO DE PERMANÊNCIA, instituído pela Emenda Constitucional
nº 41, de 19 de dezembro de 2003:

���������� ��	
�������� �����
���� ���������
424-09 ANTONIO BERNARDINO DE 

SOUSA 
��������� SEC. EST DE EDUCAÇÃO 

E CULTURA 
914-09 BERNADETE SANTIAGO ��������	� UEPB 
6590-08 CARLOS GOMES DE LIRA ���
�
��� SEC.EST.DEF. SOCIAL 
5439-09 CATARINA MARTA G. RAMIRES ������� DEF.PUBLICA 
3459-09 CELIA MARIA DE OLIVEIRA �����
��� SEC. EST. DA EDUCAÇÃO 

E CULTURA 
6710-08 DINAMERICO GOMES 

SOBRINHO 
�������� SEC.EST.DA RECEITA 

3162-09 EDINALVA DANTAS DA 
NOBREGA 

	
������ SEC.EST.DESENV..HUMAN
O 

3623-09 EDIVIRGEM ARAUJO DA SILVA �
������ SEC.EST.DESENV.HUMAN
O 

4179-09 EDNALDO GRANGEIRO DE 
LIMA  

������� SEC.EST.SEG.DEF.SOCIAL 

2091-09 GERALDA LIMA COSTA �����
	�
� UEPB 
6014-08 HELENA GATO DA SILVA �������� SEC.EST.DEF.SOCIAL 
3311-09 JOSE PEREIRA DE SOUSA 	
�
���
� SEC.EST.ADMINISTRAÇAO 
892-09 LUIS LUCIANO DOS SANTOS ��
��
� DER 
5774-09 LEOVIGILDA MARIA LEAL ���

���� SEC.EST.DA EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
11204-09 MARIA ELIETE DA SILVA 	
������ DEF. PUBLICA 
3421-09 MARIA DA PENHA M. BEZERRIL �����	��� SEC. EST. DA SAÚDE 
1636-09 MARIA DE LOURDES C. 

GUEDES 
	����	��� SEC. ESTADO DA SAÚDE 

67-09 MARIA DAS DORES I. ROCHA ��������� SEC. EST. DA EDUCAÇÃO 
E CULTURA 

3192-09 MARIA DE FATIMA C. TAVARES 
DE MELO 

����
��� SEC. EST. DA EDUCAÇÃO 
E CULTURA 

3584-09 MARIA DA LUZ MACIEL ��������� SEC. EST. DA EDUCAÇÃO 
E CULTURA 

3530-09 MARIA DE LOURDES DE S. 
MORETTO 

�������� SEC. EST. DA EDUCAÇÃO 
E CULTURA 

3738-09 MARIA DE FATIMA LOPES 
PEDROSA 

�������� SEC. EST. DA EDUCAÇÃO 
E CULTURA 

4639-08 MARILENE FERREIRA DE 
AMORIM SILVA 

���������� SEC. EST. DA EDUCAÇÃO 
E CULTURA 

4416-09 MARIA DO BOM SUCESSO 
OLIVEIRA LEITE 

��������� SEC. EST. DA EDUCAÇÃO 
E CULTURA 

1508-09 MARIA DE FATIMA ASSIS 
NOBREGA 

������
� SEC.EST.DA EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

1507-09 MARIA DE FATIMA C. FREIRE  �������� SEC.EST.EDC.CULTURA 
119-09 MARINEZIA RIBEIRO FERREIRA �������
� DEF.PUBLICA 
4470-09 MARIA HILDA PEREIRA ��
��
���� SEC. EST. DA EDUCAÇÃO 

E CULTURA 
6792-08 MARIA DO CARMO G. DUARTE �
���	��� SEC. EST. DA EDUCAÇÃO 

E CULTURA 
4367-09 MARIA DAS DORES A. 

FRANCISCO 
�������� SEC. EST. CID.E ADM. 

PENITENCIARIO 
1855-09 MARIA JOSE DE ABREU 

XAVIER 
�
����	��� SEC. EST. DA EDUCAÇÃO 

E CULTURA 
0479-09 MARIA NUNES DOS SANTOS 

MANGUEIRA 
��������� SEC. EST. DA EDUCAÇÃO 

E CULTURA 
7676-08 MARIA MARTINS DA SILVA ����
����� SEC.EST.DA EDUCAÇÃO E 
0769-09 MARIA DOLORES ANTUNES 

DOS SANTOS 
���	���� SEC. EST. DA EDUCAÇÃO 

E CULTURA 
6138-08 MARIA EDNA FERRAZ DE 

MOURA 
�������� SEC. EST.DEF.SOCIAL 

6110-08 ODETE JOSE SOARES ������� SEC.EST.DEF.SOCIAL 
340-09 PEDRO LINS ALVES DE 

ARAUJO 
�����	��� SEC. EST. DA EDUCAÇÃO 

E CULTURA 
5784-08 PAULO BERTRAND MEDEIROS 

DE CARVALHO 
�
���
��� SEC. EST. DEF.SOCIAL 

5960-09 RAIMUNDA SILVA NEVES �
����
��� SEC. EST. DA EDUCAÇÃO 
E CULTURA 

1004-09 RUTE NEVES DAS CHAGAS 	��	����� SEC. EST.DA EDUCAÇÃO 
E CULTURA 
 

4474-09 ROSIBERTO GOMES DE 
ARAUJO 

����	���
� SEC.EST.SAUDE 
 

4246-09 
 

SEVERINA LUZIA A. DA SILVA ���������� IASS 

1496-09 SONIA MARIA DE ARAUJO 
SILVA 

	���
��� SEC.EST.EDUC.CULTURA 
 

2985-09 SEBASTIÃO FERREIRA 
SILVANO 

�	�
����� SEC.EST.DA RECEITA 
 

3384-09 SUELY GUEDES DE CARVALHO ������� SEC.EST.DA EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

556-09 SEVERINO PESSOA DE AGUIAR ������ DER 
 

5450-08 TOMIRES VELOSO RIBEIRO �	�����	� SEC.EST.DA EDUCAÇÃO E 
CULTURA 
 

3553-09 TERESA CRISTINA DA SILVA 
PONTES 

���������� SEC.EST.DA EDUCAÇÃO E 
CULTURA 
 

4953-09 VALDECI DA SILVA LUCENA ���������� SEC.EST.DA SAUDE 
6356-08 VERA LUCIA ALTINA NUNES �
������
� SEC.EST.DA EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
4344-09 VERONICA DE FATIMA 

BELTRÃO 
	�����	� SEC. EST.DA SAUDE 

 
7010-08 ZELIA MARIA DA SILVA 	�������� SEC.EST.DA EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
 

 
João Pessoa,  03 de dezembro de 2009

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à   servidora  MARIA HELENA FORMIGA MACIEL PIRES, Professor,  matrí-
cula  nº 66.067-1, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no
art. 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional  nº 41/03, c/c o art. 40, § 5º da CF/88.

João Pessoa, 03 de dezembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2223

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº  5086-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à   servidora  MARIA ALVES DE BRITO, Professor de Educação Básica 3,
matrícula  nº 85.553-7, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no art. 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional  nº 41/03, c/c o art. 40, § 5º da CF/88.

João Pessoa, 03 de dezembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2224

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº  863-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à   servidora  MARIA DO CARMO ARAÚJO SILVA, Professor ,  matrícula  nº
129.661-2, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 6º,
incisos I a IV da Emenda Constitucional  nº 41/03, c/c o art. 40, § 5º da CF/88.

João Pessoa, 03 de dezembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2225

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº  2223-07,

RESOLVE
 CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à   servidora  MARIA LEITE DA SILVA FELISMINO, Professor ,  matrícula  nº
74.151-5, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 6º,
incisos I a IV da Emenda Constitucional  nº 41/03, c/c o art. 40, § 5º da CF/88.

João Pessoa, 03 de dezembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2226

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº  112-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à   servidora  MARIA LÚCIA CORDEIRO DE MELO, Professor ,  matrícula  nº
142.695-8, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 6º,
incisos I a IV da Emenda Constitucional  nº 41/03, c/c o art. 40, § 5º da CF/88.

João Pessoa, 03 de dezembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2227

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº  3848-08,

RESOLVE
 CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO ao   servidor  JOSÉ PEREIRA DA SILVA, Professor de Educação Básica 3 ,
matrícula  nº 59.088-6, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no art. 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional  nº 41/03, c/c o art. 40, § 5º da CF/88.

João Pessoa, 03 de dezembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2228

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº  2542-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à   servidora  GLÓRIA DE FÁTIMA GONÇALVES CAVALCANTE, Professor
de Educação Básica 1 ,  matrícula  nº 130.877-7, lotado na Secretaria de Estado da Educação e
Cultura, conforme o disposto no art. 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional  nº 41/03,
c/c o art. 40, § 5º da CF/88.

João Pessoa, 03 de dezembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2229

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº  398-09,

RESOLVE
 CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à   servidora  LUIZA MACIEL MANGUEIRA, Agente Administrativo,  matrícula
nº 109.284-7, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art.
6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional  nº 41/03.

João Pessoa, 03 de dezembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2230

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº  395-09,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à   servidora  ESTER VIEIRA DE MORAIS RAMALHO, Escrivão de Polícia,
matrícula  nº 70.518-7, lotado na Secretaria de Estado da Segurança e Defesa Social, conforme o
disposto no art. 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional  nº 41/03.

João Pessoa, 03 de dezembro de 2009.  Processo Requerente Matrícula Assunto 
01 3015-09 BENEDITA AZEVEDO DE FRANÇA 67.169-0 RESSARCIMENTO DESCONTO 

PREVIDENCIARIO 
02 9831-09 HAGLAY GLEIDE BARBOSA DE BRITO 69.695-1 RESSARCIMENTO DESCONTO 

PREVIDENCIÁRIO 
03 10.164-09 HELOIZA DALVA SILVA DO 

NASCIMENTO 
148.901-1 RESSARCIMENTO DESCONTO 

PREVIDENCIÁRIO 
04 3106-09 IRACEMA XAVIER LEAL MOURA 63.638-0 RESSARCIMENTO DESCONTO 

PREVIDENCIÁRIO 
05 3436-09 JOSÉ TARGINO FERREIRA 511.231-1 RESSARCIMENTO DESCONTO 

PREVIDENCIÁRIO 
06 5976-09 LUIZ CARLOS DE SOUZA 513.798-5 RESSARCIMENTO DESCONTO 

PREVIDENCIÁRIO 
07 5188-09 MARIA ANGÉLICA FARIAS 

MONTENEGRO 
137.972-1 RESSARCIMENTO DESCONTO 

PREVIDENCIÁRIO 
08 8696-09 MARIA MADALENA AMORIM NUNES 270.064-6 RESSARCIMENTO DESCONTO 

PREVIDENCIÁRIO 
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RESENHA/PBPREV/GP/Nº 227-2009

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDEFERIU o(s)
processo(s) abaixo relacionado(s):
 Processo Requerente Matrícula Assunto 

01 3104-09 DARCY CALDEIRA DE LIMA 63.653-3 RESSARCIMENTO DESCONTO 
PREVIDENCIARIO 

02 10.285-09 EDNICE MARIA CUNHA LINS 92.640-0 RESSARCIMENTO DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

03 9237-09 FRANCISCA DE FÁTIMA PEREIRA 
ALMEIDA DINIZ 

73.876-0 RESSARCIMENTO DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

04 3136-09 LUZIA FIRMINO DE SOUSA 87.424-8 RESSARCIMENTO DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

05 3164-09 MARIA CAVALCANTE DE ARAÚJO 
PEREIRA 

137.493-1 RESSARCIMENTO DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

06 6825-09 MARIA DE FÁTIMA FIGUEIREDO 69.990-0 RESSARCIMENTO DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

07 3052-09 MARIA DO SOCORRO COSTA 92.521-7 RESSARCIMENTO DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

08 7691-09 MARIA LÚCIA PEREIRA ALMEIDA 611.205-6 RESSARCIMENTO DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

09 7413-09 ROSA ANITA DE OLIVEIRA 72.461-1 RESSARCIMENTO DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

 
João Pessoa, 21 de dezembro de 2009.

PREVIDENCIÁRIO 
09 3042-09 MATILDE PEREIRA DANTAS 

QUEIROZ VILAR 
660.518-4 RESSARCIMENTO DESCONTO 

PREVIDENCIÁRIO 
10 6810-09 NERIALDO CABRAL DE AMORIM 1.675-6 RESSARCIMENTO DESCONTO 

PREVIDENCIÁRIO 
11 9731-09 NILO FRANCO DE OLIVEIRA 60.637-5 RESSARCIMENTO DESCONTO 

PREVIDENCIÁRIO 
12 5517-09 VIRGÍNIA MARIA E SILVA 69.662-5 RESSARCIMENTO DESCONTO 

PREVIDENCIÁRIO 
 João Pessoa, 16 de dezembro de 2009.


